
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 22/12/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2519/2022 PREFEITO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2520/2022 PREFEITO CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2521/2022 PREFEITO CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2523/2022 PREFEITO CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2508/2022 PREFEITO CEBES RICARDO 

VETO AO PL 
235/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 235/2022 - DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA 
MEDICO AMIGO DA ESCOLA NOS CENTROS EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA. 

AUTORIA DO VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVAO.

TRANSFERE IMOVEL, MATRICULA 40.177, PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE 
ARAUCARIA POR DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

TRANSFERE IMOVEL, MATRICULA 29.770, PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE 
ARAUCARIA POR DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI E REGULAMENTA O PROGRAMA GUARDA SUBSIDIADA NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA/PR.

DISPOE SOBRE O GRUPO DE APOIO A ADOCAO E A POSSIBILIDADE DE SUA INSTITUICAO E/OU 
FOMENTO PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 252/2022 CONJUNTO CSMA VAGNER 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 267/2022 APARECIDO COSP VILSON

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 257/2022 CJR 346/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1806/2022 AUTOR CASTILHOS 

(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 261/2022 CJR 347/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1883/2022 AUTOR VALTER

(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 262/2022 CJR 351/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1884/2022 AUTOR VALTER

(FAVORÁVEL)

INSTITUI A SEMANA DA CIDADANIA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ARAUCARIA.

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 264/2022 CJR 348/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1886/2022 AUTOR VALTER 

(FAVORÁVEL)

CRIA E REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
MULTIDISCIPLINAR - CAEM PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA NO 

MUNICIPIO DE ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.

CRIA O PROGRAMA TROCO SOLIDARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AUTORIA: VER. 
SEBASTIAO VALTER FERNANDES E VER. VAGNER JOSE CHEFER

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO TRANSFORMAR EM VIA DE MAO UNICA AS RUAS ONDE 
LOCALIZAM ESCOLAS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O EXECUTIVO A COLOCAR CINZEIRO OU RECIPIENTE SIMILAR NA ENTRADA DOS 
ESTABELECIMENTOS QUE POSSUEM AMBIENTES DE USO COLETIVO, PUBLICOS OU PRIVADOS, 

CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE A NOMEACAO DE LOGRADOURO PROFESSOR RICARDO SZARNESKI, CONFORME 
ESPECIFICA.

ALTERA A REDACAO DO ART. 1 DA LEI 4.029/2022 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022 QUE DECLARA 
DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, ALUNOS E FUNCIONARIOS (APAF) DO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO BASICA PARA JOVENS E ADULTOS (CEEBJA).



5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 266/2022 CJR 353/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
1941/2022 AUTOR CASTILHOS 

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 250/2022 CFO 153/2022 RICARDO 
BEN HUR 

PEDRO
1706/2022 AUTOR FÁBIO

(FAVORÁVEL)

CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO BASICA PARA JOVENS E ADULTOS (CEEBJA).

RECONHECE A SURDEZ UNILATERAL COMO DEFICIENCIA AUDITIVA NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DA BANDA DA GUARDA MUNICIPAL DE ARAUCARIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.



Secretaria Municipal de 

Governo

+55 41 3614-1691
smgo@araucaria.pr.gov.br
Rua Pedro Druszcz, 111, 4º Andar - Centro
CEP 83702 080 - Araucária / PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 5916/2022 | PROCESSO Nº 162027/2022

Araucária, 19 de dezembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PB

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 235/2022 - PA 148118/22.

Prezado,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 235/2022 

de autoria parlamentar, que dispõe sobre a implantação do Programa “Médico Amigo da Escola” 

nos Centros Educacionais do Município de Araucária.

Sendo que se apresenta para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO



















Secretaria Municipal de 

Urbanismo

+55 41 3614-1443
smur@araucaria.pr.gov.br
Rua Pedro Druszcz, 111, 1º Andar - Centro
CEP 83702 080 - Araucária / PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 5586/2022 | PROCESSO Nº 150237/2022

Araucária, 1 de dezembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Solicitação da disponibilização de uma sala e um banheiro do edifício da CMA, para 
paramentação do grupo Lanteri, nos dias 10,11,17 e 18 de dezembro

Prezado(a),

Como é sabido, desde o dia 18 de novembro ocorre o 2° Natal Iluminado em Araucária, 

sendo alguns eventos localizados na Praça da Bíblia.

Está programado para os dias 10,11,17 e 18 de dezembro, às 20:30h, um Auto de Natal a 

ser apresentado pelo grupo Lanteri, no palco sob as tendas na Praça da Bíblia.

Sendo assim, solicita-se apoio da Câmara Municipal de Vereadores para viabilização das 

referidas apresentações, disponibilizando uma sala e um banheiro no edifício da CMA, para serem 

utilizados nos dias supracitados, das 18:00h às 22:00h, na paramentação dos mais de 50 artistas.

Atenciosamente,

EDINEIA RZESCUTKO MATTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO























CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Os  Vereadores Sebastião  Valter  Fernandes  e  Vagner  Chefer  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento
Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº   252/2022

Cria o programa TROCO SOLIDÁRIO e dá outras
providências.

Art. 1º  Fica instituído o programa de TROCO SOLIDÁRIO no Município de Araucária,

com os seguintes objetivos:

I  -  Fomentar  a  solidariedade dos munícipes para  com as entidades filantrópicas de

nosso município;

II - Proporcionar a parceria da iniciativa privada através do engajamento voluntário dos

empresários e consumidores;

III - Aproveitar a capacidade técnica a serviço da solidariedade, facilitando a participação

do cidadão para auxílio de entidades de nosso município;

IV - Promover amplos benefícios que contemplem um objetivo comum: a solidariedade e

cooperação mútua para o apoio a entidades de nosso município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Araucária, através da Secretaria de Assistência Social,

em parceria com a Associação Comercial, será considerada o organismo gerenciador do

programa.

Parágrafo único. A implantação do convênio para operação do programa é exclusiva

para comércios que possuem a caixa registradora eletrônica, devidamente enquadrada

nas regras que disciplinam o uso das mesmas.

Art.  3º O  processo  de  implantação  Programa  Troco  Solidário  seguirá  os  seguintes

passos:
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                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

I  -  Solicitação dos convênios  por  parte  das entidades que desejam captar  recursos

através do programa;

II  -  Formação  da  parceria  entre  a  prefeitura  e  comércios  de  nosso  município;

III  -  Oficialização  e  ampla  divulgação  das  parcerias  e  convênios,  para  o  início  do

implemento técnico da referida lei.

Art. 4º  Cada estabelecimento comercial  de nosso município, quando oficializada sua

parceria com o programa, deverá implantar em seu serviço de caixa registradora uma

opção na qual o consumidor devidamente orientado poderá renunciar a parte de seu

troco, e a somatória de todas essas pequenas contribuições serão repassadas a uma

entidade conveniada entre o executivo e o estabelecimento.

I - O executivo, os parceiros e entidades participantes, podem solicitar apoio técnico a

instituições ou empresas que possam operacionalizar a parte técnica das programações

e adaptações das caixas registradoras;

II - A doação do troco não poderá ultrapassar o valor total dos centavos discriminados na

nota fiscal;

III - Caso aprovado pelo consumidor a doação da parte referente aos centavos em seu

troco, esse deverá constar discriminado na nota fiscal a ser entregue ao consumidor.

Art.  5º  Os  estabelecimentos  comerciais  que  realizam  arrecadação  de  doações

financeiras para entidades filantrópicas e afins através da modalidade "Troco Solidário",

deverão  informar  ao  público  a  entidade  beneficiada  no  mês,  além  do  valor  total

arrecadado no mês anterior e a entidade agraciada.

Parágrafo único. Quando houver mais de uma entidade beneficiada no mês anterior

deverá ser especificado o montante financeiro destinado para cada uma. 

Art. 6º As entidades que forem beneficiadas com o “Troco Solidário”, deverão informar

ao público através das redes sócias, sites e cartazes fixados na sede da instituição, o

valor total recebido no mês anterior.
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Art. 7º O executivo municipal poderá, na regulamentação dessa lei, oferecer isenções,

ou  benefícios  diversos,  por  premiação  ou  descontos  aos  consumidores  e

estabelecimentos  participantes  desse  programa,  assim  como  criar  um  "selo"  que

identifique os participantes desse programa.

Art. 8º O executivo municipal regulamentará a presente lei no prazo de até 90 dias.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  lei  tem  a  finalidade,  através  do  programa  Troco

Solidário, proporcionar uma alternativa para a captação de recursos para entidades sem

fins lucrativos de saúde e assistência social de nosso município. 

Alguns  comércios  da  cidade  já  utilizam  o  troco  solidário  como  forma  de

arrecadação, porém destinam o recurso para instituições de outras cidades. Ocorre que

Araucária possui instituições de pessoas envolvidas em fazer o bem, que destinam parte

de seu tempo, ou até mesmo todo tempo disponível em causas sociais. Essas entidades

também estão passando por sérias dificuldades financeiras, ao mesmo tempo que o

público que atendem aumenta cada vez mais.

O presente  projeto  de lei  possibilita  aos cidadãos  que  desejam exercer  a

solidariedade,  abrir  mão  de  centavos  de  seu  troco  nos  produtos  comprados,  assim

fazendo a diferença e  garantido o  sustento  e  melhorias para  diversas entidades no

município, através de um sistema direto e transparente.

Vale ressaltar que hoje essas instituições filantrópicas, visam complementar o

atendimento que muitas vezes os órgãos de governo acabam não conseguindo atender.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Outubro de 2022.

       assinado eletronicamente)                                                                assinado eletronicamente)

Sebastião Valter Fernandes                                                                  Vagner Chefer

Vereador                                                                                       Vereador       
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 267/2022

Autoriza o Poder Executivo transformar
em  via  de  mão  única  as  ruas  onde
localizam  escolas  no  Município  de
Araucária.

Art. 1º Fica  autorizado o Poder Executivo transformar em via de mão única as
ruas onde se localizam as escolas de ensino públicas e privadas.

§ 1º Poderá o Poder Executivo organizar a sinalização da via, inserindo as placas
de “proibido estacionar” e “proibido parar” ao lado oposto do portão de entrada e
saída da instituição 

§2º  As alterações das placas de sinalização têm por  finalidade  a  fim de não
causar filas duplas, atrasos, bloqueio das vias e demais maiores transtornos.

§ 3º A fila única para entrada dos alunos no veículo, deverá ser apenas com
parada, sem permissão para estacionar e sempre na via do portão de acesso à
instituição com as devidas sinalizações.

Art. 2º Caso a instituição de ensino esteja localizada em avenida, fica o órgão de
trânsito competente obrigado a disponibilizar um agente de trânsito para organizar
o fluxo de veículos nos horários de entrada e saída de alunos em cada uma das
instituições.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Vereador, 21 de novembro de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição visa organizar e principalmente, conferir segurança
no trânsito em frente às escolas, nos horários de entrada e saída de alunos, a
ocorrência de aglomeração de pessoas nas portas das escolas, o que aumenta a
probabilidade de acidentes.

Desse modo, as medidas aqui sugeridas, quais sejam, a transformação de
ruas ou, de trecho delas em vias de mão única, bem como a disponibilização de
um  agente  de  trânsito  para  orientar  pedestres  e  motoristas  nas  avenidas
certamente contribuirão para a segurança nas vias públicas e a conscientização
de que a educação para o trânsito é uma questão, acima de tudo, de cidadania.

Desta  feita,  considerando  a  oportunidade  e  necessidade  da  matéria,
solicito a respectiva apreciação, na certeza de que após o trâmite regular, será ao
final deliberado e aprovado na forma regimental.

Gabinete do Vereador, 21 de novembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 1806/2022
Projeto de Lei Nº 257/2022
Assunto: Autoriza o Executivo a colocar cinzeiro ou recipiente similar na entrada
dos  estabelecimentos  que  possuem  ambientes  de  uso  coletivo,  públicos  ou
privados, conforme especifica.
Iniciativa: Eduardo Rodrigo de Castilhos

PARECER CJR Nº 346/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 257/2022,
de iniciativa do Vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos onde Autoriza o Poder
Executivo a colocar cinzeiro ou recipiente similar na entrada dos estabelecimentos
que possuem ambientes de uso coletivo, públicos ou privados.

Em sua justificativa, o vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos argumen-
ta que:

O  presente  projeto  de  lei  deixa  evidenciado  que  sua  principal  preocupação  é  a
poluição  causada  pelas  bitucas  de  cigarro.  Segundo  pesquisa  realizada  pela
Organização Mundial de Saúde em 2018, 14% da população brasileira, é fumante, ou
melhor,  em  números:  cerca  de  30  milhões  de  brasileiros  são  fumantes.  Se
multiplicarmos a quantidade de cigarros consumidos diariamente por estes brasileiros
tendo como base a média mundial de 7,7 cigarros/dia, a quantidade de lixo produzida
em bitucas de cigarro em nosso país seria cerca de 200 milhões/dia. O problema se
inicia  quando  o  descarte  dessas  bitucas  não  é  efetuado  da  maneira  correta  por
aqueles que consomem os produtos fumígenos. Para se ter uma ideia, o tempo de
decomposição de uma bituca de cigarro descartada incorretamente pode chegar a até
cinco anos, principalmente se for jogada no asfalto.  Sem contar o fato de que ela
contém mais de 4,7 mil substâncias tóxicas, o que prejudica o solo, contamina rios e
córregos.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.

(...)

De acordo com os artigos 94 e 95 da Lei Orgânica do Município de
Araucária, a saúde:

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Poder Público,
assegurada  mediante  políticas  sociais,  econômicas  e
ambientais que visem a prevenção e sua proteção.

Art.  95  Art.  95.  Para  atingir  esses  objetivos,  o  Município
promoverá, em conjunto com a

União e o Estado:

………………………………

……………..

III  -  preservação do meio ambiente e controle da poluição
ambiental.
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Ainda, a mesma norma, no artigo 117 dispõe que:

Art. 117. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, que é bem comum do povo e essencial a uma
qualidade  de  vida  sadia,  impondo-se  ao  Município  e  à
coletividade  o  dever  de  defender,  preservar  e  garantir  a
proteção dos ecossistemas, bem como o uso racional dos
recursos naturais.

…………………………….

……………..

V  -  promover  a  educação  ambiental  nas  escolas  e  a
conscientização  pública  para  a  preservação  do  meio
ambiente;

…………………………….

……………..

VII  -  incentivar  as  atividades  privadas  de  conservação
ambiental.

…………………………….

……………..

§ 2º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio
ambiente  sujeitarão  os  infratores,  pessoas  físicas  ou
jurídicas,  às  sanções  administrativas  cabíveis,  fixadas  em
Lei, independentemente da obrigação de reparar os danos
causados.

A Constituição Federal em seu art. 225, inciso VI prevê o dever que o
poder público possui de defender e proteger o meio ambiente para as presentes e
futuras gerações:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade  de  vida,  impondo-se  ao  poder  público  e  à
coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as
presentes e futuras gerações.

…………………………

………………….

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de
ensino e a conscientização pública para a preservação do
meio ambiente.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 257/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
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juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei com a emenda ora apresentada.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº1883/2022
Projeto de Lei Nº 261/2022
Assunto: Dispõe sobre a nomeação de Logradouro Professor Ricardo Szarneski.
Iniciativa: Sebastião Valter Fernandes 
 

PARECER CJR Nº347 /2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 261/2022,
de iniciativa do  Sebastião Valter  Fernandes que dispõe sobre a  nomeação de
Logradouro Professor Ricardo Szarneski.

Em sua justificativa, o Sebastião Valter Fernandes de Lima argumenta
que:

O início de um legado! Ricardo nasceu no dia 21 de março de 1976, em uma família
humilde. Era filho de Carlos Szarneski e Maria de Lourdes Szarneski. Foi casado com
Nilzemary Trzadskos e, em 2008, teve sua primeira e única filha Ana Letícia Szarneski
com quem foi extremamente carinhoso e dedicado. O professor Ricardo foi uma pes-
soa muita batalhadora. Seu primeiro emprego foi como pedreiro no ano de 1991, tra-
balhava à noite e, à tarde, cursava Magistério em Araucária, formando-se no ano de
1994. Dois anos após sua formatura no Curso de Magistério passou a atuar como pro-
fessor na Cidade de Contenda. No ano de 1998 assumiu concurso público no Municí-
pio de Araucária e, em 2001 se formou como professor de história. Sua vida foi marca-
da pelos momentos em que esteve com a família, entre amigos, com seus alunos e
com seus companheiros de trabalho. O ensino transforma a vida de um ser, afeta todo
seu comportamento e sua visão, tanto para quem recebe, como também, para quem
transfere o conhecimento. Ricardo dedicou seu tempo, seu conhecimento, sua vida…
Sua dedicação é lembrada todos os dias por pessoas que conviveram com ele, e sem-
pre estará na memória de muitos que conheceram o gentil, companheiro, ajudante da
família e excelente professor que foi Ricardo Szarneski. Professor Ricardo Szarneski
faleceu precocemente aos 36 anos de idade, em 31 de março de 2012, em decorrên-
cia de uma Pancreatite Aguda. Ante o exposto, pede o recebimento da presente pro-
posição que, após análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja sub-
metida ao soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os no-
bres Vereadores.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

Art. 52 Compete
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I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XIII - a denominação e alteração da nomenclatura de
próprios, vias e logradouros públicos.

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  261/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
denominar de Professor Ricardo Szarneski, como, logradouro público do Município
de Araucária.
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A Lei Complementar nº 23, de 22 de outubro de 2020, dispõe sobre o
Código de Posturas do Município de Araucária, em seu art. 271 compreende os
requisitos  necessários  para  a  colocação  de  placas  com  nome  de  logradouro
conforme segue:

Art. 271. A colocação de placas com nome de logradouro,
concessão  de  Certidão  de  Numeração  Predial,  de
Autorização  para  Ligação  de  Energia  Elétrica  e  de
Abastecimento  de  Água  em áreas  urbanas  e  rurais  do
Município tem por finalidade:

§1º  Cabe ao  Município  designar  o  nome do logradouro

público e os números dos imóveis.

Por  fim,  constam nos autos a justificativa do vereador,  a  declaração
expressa sobre a data de falecimento, bem como o atestado de óbito conforme
disposto no artigo supracitado.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 261/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de  Justiça  e  Redação  analisar,  sou  favorável ao  Projeto  de  Lei  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1884/2022
Projeto de Lei Nº 262/2022
Assunto: Institui a Semana da Cidadania nas Escolas Municipais de Araucária 
Iniciativa: Sebastião Valter Fernandes

PARECER CJR Nº 351/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n°262/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes que institui a Semana da
Cidadania nas Escolas Municipais de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumenta
que:

O Dia Nacional da Cidadania é celebrado anualmente em 5 de outubro, como uma for-
ma de homenagem à promulgação da Constituição Federal, em 1988, um marco no
processo de redemocratização do Brasil. O Projeto de Lei em tela busca instituir, no
âmbito do Município de Araucária, a "Semana da Cidadania", que será realizada anu-
almente na primeira semana do mês de outubro. O objetivo deste Projeto é promover
aos alunos do Ensino Fundamental uma série de atividades que reforcem as noções e
a importância da cidadania nestes jovens, que são o futuro do nosso município e do
nosso país. Bem promover aos pais dos alunos benefícios sociais garantidos em nos-
sa Constituição.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 19/12/2022 as 15:06:29.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=145821&c=L603FS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 262/2022, este, tem por seu objetivo instituir
a Semana Municipal da Cidadania nas Escolas.

Sobre o tema apresentado no Projeto de Lei em análise, sabemos que
a nossa Constituição  Federal  em seu artigo  1º  trata  do tema cidadania  como
princípio fundamental:

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
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constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como

fundamentos:

………………………………………..

……………………... 

II - a cidadania;

A mesma norma, no art. 205 ainda dispõe:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e

da família, será promovida e incentivada com a colaboração

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação

para o trabalho.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 262/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei 

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,19 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1886/2022

Projeto de Lei Nº 264/2022

Assunto:  Altera a redação do art. 1º da Lei 4.029/2022 de 04 de Novembro de
2022  que  declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Alunos  e
Funcionários  (APAF)  do  Centro  Estadual  de  Educação  Básica  para  Jovens  e
Adultos (CEEBJA). 
Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 348/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 264/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes onde altera a redação do art.
1º da Lei 4.029/2022 de 04 de Novembro de 2022 que declara de Utilidade Pública
a  Associação  de  Pais,  Alunos  e  Funcionários  (APAF)  do  Centro  Estadual  de
Educação Básica para Jovens e Adultos (CEEBJA).:

Em sua justificativa, o vereador Valter Fernandes apresenta que:

O Projeto de Lei tem por finalidade corrigir o número do CNPJ constante no art. 1º da
Lei 4.029/2022 de 04 de Novembro de 2022, que declarada de utilidade pública a As-
sociação de Pais, Alunos e Funcionários (APAF) do Centro Estadual de Educação
Básica  para  Jovens  e  Adultos  (CEEBJA).  O  número  do  CNPJ  correto  é
01.106.158/0001-03 e não 01.106.158/0001- 036 como constou na Lei 4.029/2022.
Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise das
Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,
onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores. Desta forma,
solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de lei. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da redação

final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
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previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º; Art. 158; Art. 159,

III e Art. 163, § 2º).

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção do

Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.

 A Lei Municipal nº 598, de 7 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a
norma  para  declaração  de  utilidade  pública  de  sociedades  civis,  associações,
fundações de entidades constitucionais no município, prevê:

Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações, Fundações e

entidades  constituídas  no  Município  de  Araucária,  ou  que

aqui exerçam suas atividades através de representações, e

que  visem  exclusivamente  servir  desinteressadamente  à

coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública,

provados os seguintes requisitos:
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a)  que  sejam  sediadas  no  território  do  Município  de

Araucária;

b) que possam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano;

c)  que  estão  em  efetivo  exercício  e  servem

desinteressadamente à coletividade em observância aos fins

estatutários;

d)  que  não  remunera  a  qualquer  título  os  cargos  da  sua

Diretoria e que a entidade não distribui lucros, bonificações

ou  vantagens  a  dirigentes  e  mantenedores  sob  nenhuma

forma ou pretexto;

e) que, comprovadamente, mediante relatório apresentado,

promove  a  educação,  a  assistência  social,  ou  exerce

atividades  de  pesquisas  científicas,  de  cultura,  inclusive

artísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ou

indiscriminatório.

Art.  2º  As entidades declaradas de utilidade pública serão

inscritas no Departamento de Saúde e Bem-Estar Social da

Prefeitura  do  Município  de  Araucária,  o  qual  receberá  e

averbará a remessa dos relatórios circunstanciados, a que

ficam obrigadas as entidades a apresentarem anualmente,

dos serviços que prestam à coletividade no ano anterior.

Art. 3º Aplicar-se-á o disposto no art. 1º e suas alíneas, às

entidades que pelo Município foram declaradas de utilidade

pública antes da vigência desta Lei. 

Ainda sobre o tema, o art. 59, parágrafo único, da Constituição Federal
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - medidas provisórias;

VI - decretos legislativos;

VII - resoluções.

Parágrafo  único.  Lei  complementar  disporá  sobre  a

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Por fim, a presente proposição segue conforme as determinações da
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 264/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1941/2022
Projeto de Lei Nº 266/2022
Assunto: Reconhece a Surdez Unilateral como Deficiência Auditiva no Município
de Araucária.
Iniciativa:VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS. 

PARECER CJR Nº 353/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 266/2022,
de iniciativa do Vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos onde Reconhece a surdez
unilateral como Deficiência Auditiva no Município.

Em sua justificativa,  o Vereador  Eduardo Rodrigo de Castilhos argu-
menta que:

O presente Projeto de Lei é para que indivíduos que possuam deficiência auditiva em
apenas um dos ouvidos, a chamada de surdez unilateral, possam receber apoio da le-
gislação brasileira para assim, se enquadrem como deficientes auditivos. O objetivo é
igualar esses direitos. A ideia é que as pessoas sem audição em, pelo menos, um dos
ouvidos (perda auditiva unilateral) possam ser consideradas pessoas com deficiência
da mesma forma como aquelas enquadradas no Estatuto das Pessoas com Deficiên-
cia, Lei Federal 13.146/2015. Com isso, deve-se alterar o quadro atual, já que as pes-
soas com perda auditiva unilateral  enfrentam problemas semelhantes àquelas com
perda bilateral, tais como: dificuldades de comunicação, obstáculos na realização de
tarefas cotidianas (como dirigir ou sair de casa), dificuldades de acesso a oportunida-
des de educação (inclusive com ocorrência de bullying) e trabalho. Queremos, através
desta Lei,  garantir  a quem tem deficiência  auditiva  o acesso a emprego,  estudos,
transporte, concursos púbicos, entre outros, bem como oferecer mais qualidade de
vida para eles e suas famílias.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete:

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º).”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação
Federal e Estadual no que couber.”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 94 prevê que a
saúde é direito de todos: 

Art.  94.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. 

A Constituição Federal  em seu art.  6°  prevê a saúde como um dos
direitos sociais:

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
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à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

A mesma norma nos artigos 196 e 197, apregoa a saúde como direito, e
que, suas ações são de relevância pública: 

“Art. 196.  A saúde é direito de todos e  dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da
lei,  sobre  sua  regulamentação,  fiscalização  e  controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 266/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 153/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre o

Projeto de Lei n° 250/2022, de iniciativa do Vereador

Fábio  Pavoni,  que  “que  dispõe  sobre  a  criação  da

Banda da Guarda Municipal de Araucária e dá outras

providências.”

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 250 de 2022,

de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni, “que dispõe sobre a criação da Banda da

Guarda Municipal de Araucária e dá outras providências.”

Justifica o Senhor Vereador Fábio Pavoni que:

A  proposta  pretende  levar  à  sociedade,  diferentes  modelos  de
apresentações musicais em praças, parques e em diversas áreas públicas,
resgatando,  promovendo e valorizando a cultura  e a  interação social  no
Município e região. É fato que a vivência musical contribuirá e possibilitará o
trabalho  das  emoções,  do  desenvolvimento,  da  autoestima,  da
sensibilidade,  da  disciplina,  da  percepção  auditiva,  da  sociabilidade  e
valorizará os dons apresentados para a musicalização, dentro da Guarda
Civil Municipal 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:
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“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de Contas do Executivo e
da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que estabelece competências

sobre, nos ensina, conforme a seguir:

Art.  10  Compete à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  especialmente
sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Com isso,  o  art.  41,  II,  da  lei  4.320/1964,  diz  sobre  a  classificação de

créditos adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135,  V  da  L.O.M.A  que  dispõe  sobre  a  proibição  de  abertura  de  crédito

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V -  abertura  de crédito suplementar  ou especial  sem prévia  autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
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Dessa  forma,   o  artigo  4º  do  presente  Projeto  de  Lei,  autoriza  o Poder

Executivo  Municipal  a  adequar  seu  orçamento  para  contemplar  ações  para

implementação da Banda de Música da Guarda Municipal. 

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 153/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de Finanças  e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2022

 

VEREADOR
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